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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACHADINHO D'OESTE

CONCURSO PÚBLICO EDITAL nº 001/2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Machadinho Doeste, no uso de suas atribuições

legais, e em conformidade com o Concurso Público Edital nº 01/2023, homologado em 19 de
fevereiro de 2024, RESOLVE:

CONVOCAR os candidatos a baixo relacionados, para comparecerem, no prazo de 30
(trinta) dias, na sede da Câmara Municipal de Machadinho DOeste, situada na Av. Diomero
Moraes Borba, 2420, junto ao Departamento de Recursos Humanos, para devida efetivação da
posse, nos termos do artigo 34 da Lei Municipal 820/2007 Regime Jurídico dos Servidores
Municipais, e em conformidade com os itens deste edital, cumprindo obrigatoriamente todas as
etapas do processo admissional.
 
AGENTE ADMINISTRATIVO - CÂMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO POSIÇÃO L.
VAGA MODALIDADE NOME

0002616 1º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
DIEGO PITER DE ABREU

0002508 1º
PCD Pessoa com

Deficiência
RUAN HEBERT DA SILVA SANTOS

0001969 2º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
ANDERSON BUTZKE DE ALMEIDA

0000683 1º PRETOS E PARDOS FILIPE DA SILVA OLIVEIRA

0001800 3º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
DENILSO DOS SANTOS CHAVEIRO

 
 
CONTADOR - CÂMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO POSÇÃO L.
VAGA MODALIDADE NOME

0000104 1º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
THAIS FRANCIELE ALVES SILVA

 
MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - CÂMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO POSIÇÃO L.
VAGA MODALIDADE NOME

0002892 1º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
JEAN CARLOS DA SILVA RIBEIRO
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA - CÂMARA MUNICIPAL
INSCRIÇÃO POSIÇÃO L.

VAGA MODALIDADE NOME

0000350 1º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
CATIANE BENITEZ CANELA

 
ZELADOR - CÂMARA MUNICIPAL

INSCRIÇÃO POSIÇÃO L.
VAGA MODALIDADE NOME

0003338 1º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
CÉZAR NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO

0003285 1ª
PCD Pessoa com

Deficiência
EDNA GOMES SANTANA DOS REIS

0001458 2º
AMPLA

CONCORRÊNCIA
JÉSSICA TAMINI RIBEIRO FERREIRA

 
1. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

1.1 Os candidatos relacionados acima, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de publicação desta convocação, nos termos do artigo 34 da Lei Municipal 820/2007 Regime
Jurídico dos Servidores Municipais, deverão apresentar os documentos gerais específicos
elencados no Anexo I para efetiva nomeação e posse junto ao Departamento de Recursos
Humanos da Câmara Municipal de Machadinho DOeste.

 
1.2 A posse será condicionada à aptidão laboral apurada no exame admissional e à

apresentação do documento comprobatório de escolaridade e das declarações de bens e de não
acumulo de cargos, empregos e funções públicas.

 
2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1 Serão aceitos os resultados de exames realizados nos 30 (trinta) dias anteriores à
data de publicação deste edital de convocação;

2.2 Os exames elencados no Anexo I, deverão ser apresentados ao médico
examinador na data a ser designada para exame admissional, nos termos do artigo 17, parágrafo
único, da Lei Municipal nº 820/2007;

 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato que não se
apresentar no prazo disposto neste Edital para tomar posse, ou não cumprir todas as etapas do
Processo Admissional.

 
Machadinho DOeste/RO, 18 de março de 2024.

 
 

Lionço Alves Toledo
Presidente CMMDO

Biênio 2023/2024
(assinatura digital)

 

Av. Diomero Moraes Borba, 2420 - Centro - Machadinho D´Oeste/RO CEP: 76.868-000
Contato: (69) 3581-2407 - Site: www.camarademachadinho.ro.gov.br - CNPJ: 34.482.281/0001-88

Documento assinado eletronicamente por LIONÇO ALVES TOLEDO, PRESIDENTE CMMDO, em
19/03/2024 às 13:08, horário de Machadinho D'Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº
3.431 de 06/03/2020.

https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/media/arquivos/attachments/DECRETO_3431-2020.pdf
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.machadinho.ro.gov.br, informando
o ID 531727 e o código verificador D8FBEA15.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DVANI MARTINS NUNES ***.007.162-** 19/03/2024 13:35
2 UILIAN NONATO ROSA ***.014.542-** 19/03/2024 14:05

Referência: Processo nº 66-1/2024. Docto ID: 531727 v1

https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=531727&CRC32=D8FBEA15
https://transparencia.machadinho.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=54365


Anexo I - Documento(s) Exigido(s) para Efetiva Nomeação e Posse 

CÓPIAS AUTENTICADAS, OU SEM AUTENTICAR ACOMPANHADAS DE ORIGINAL PARA ATESTO PELO RH 

(     )     CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO COM AS RESPECTIVAS AVERBAÇÕES SE FOR O CASO; 
(     )     CERTIDAO DE NASCIMENTO DOS DEPENDENTES; 
(     )     CARTÃO DE VACINA DOS FILHOS DE 0 Á 5 ANOS; 
(     )     DECLARAÇÃO ESCOLAR DOS FILHOS ACIMA DE 6 ANOS; 
(     )     APRESENTAR DIPLOMA OU HISTÓRICO, DEVIDAMENTE REGISTRADO, DE CONCLUSÃO DE CURSO 
CONFORME REQUISITO DO CARGO PRETENDIDO, FORNECIDO POR INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
RECONHECIDA PELO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO; 
(     )     COMPROVANTE DE RESIDENCIA E DECLARAÇÃO CONSTANDO NÚMERO DE TELEFONE (não é 
necessária a autenticação); 
(     )     CARTEIRA DE RESEVISTA (P/ HOMEM); 
(     )     CARTEIRA DE IDENTIDADE; 
(     )     CPF (SE CASADO APRESENTAR CÓPIA CPF DO CONJUGE); 
(     )     TITULO ELEITORAL; COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA ÚLTIMA ELEIÇÃO OU CERTIDÃO DE QUITAÇAO 
ELEITORAL EMITIDA PELA JUSTIÇA ELEITORAL; 
(     )     CNH (CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO) CATEGORIA D OU E PARA O CARGO DE MOTORISTA DE 
VEÍCULOS PESADOS. 
(     )     COMPROVANTE DO REGISTRO E SITUAÇÃO REGULARIZADA JUNTO AO ÓRGÃO OU CONSELHO DE 
CLASSE CORRESPONDENTE A SUA FORMAÇÃO PROFISSIONAL, QUANDO FOR O CASO. (apresentar certidão 
comprobatória de não possuir condenação em Órgão de classe em relação ao exercício profissional); 
(     )     PIS/PASEP, CASO NÃO POSSUA CADASTRO, APRESENTAR DECLARAÇÃO JUNTAMENTE COM 
PESQUISA REALIZADA NOS SEGUINTES ÓRGÃOS: INSS, B.B., CAIXA. 
(     )     CARTEIRA DE TRABALHO (NÚMERO, SÉRIE E QUALIFICAÇÃO CIVIL); 
(     )     CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS – CNIS, EXPEDIDO PELO INSS. 

      ORIGINAIS: 

(     )     01 FOTOS 3X4 (RECENTE, COLORIDA E SEM DATA); 
(     )     02 DECLARAÇAO DE BENS E VALORES (SERVIDORES QUE TENHAM EXERCIDO CARGO 
COMISSIONADO, FUNÇÃO GRATIFICADA E CARGO POLÍTICO NO ÚLTIMO ANO/EXERCÍCIO, APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS ENVIADO AO TRIBUNAL DE CONTAS – I.N. 28 / TCE/RO/2012). 
(     )     02 DECLARAÇAO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS, EMPREGOS OU FUNÇÕES PÚBLICAS, SALVO NOS 
CASOS CONSTITUCIONALMENTE ADMITIDOS; 
(     )     01 DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO, NO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA, PENALIDADE 
INCOMPATÍVEL COM NOVA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO;  
(     )     CASO INSCRITO PARA AS VAGAS DESTINADAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADE ESPECIAL, 
LAUDO MÉDICO EVIDENCIANDO A APTIDÃO PARA A FUNÇÃO PRETENDIDA; 
(     )     NUMERO DE CONTA CORRENTE (BANCO DO BRASIL);  
(     )     CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL DOS ESTADOS ONDE 
RESIDIU NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS; 
(     )     CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUNAL DE CONTAS (www.tce.ro.gov.br); 
(     )     CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS. (RECEITA-PREFEITURA MUNICIPAL); 
(     )     TER APTIDÃO FÍSICA E MENTAL E NÃO SER PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA INCOMPATÍVEL COM 
O EXERCÍCIO DO CARGO, COMPROVADA EM INSPEÇÃO REALIZADA PELO MÉDICO DO TRABALHO. O 
CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR AO MÉDICO DO TRABALHO OS SEGUINTES EXAMES MÉDICOS: EAS, 
EPF, GLICEMIA, HBSAG, TGP E TGO, ABO/RH, LIPIDOGRAMA, ÁCIDO ÚRICO, URÉIA, CREATININA, 
TOXOPLASMOSE IGG E IGM, MACHADO GUERREIRO (CHAGAS), ANTI-HCV, VDRL, HIV I E II, GLICOSE, 
COLESTEROL, RAIO X TÓRAX EM PA PERFIL COM LAUDO RADIOLÓGICO (exceto grávidas) E HEPATITE, RAIO 
X TOTAL DA COLUNA VERTEBRAL COM LAUDO RADIOLÓGICO, ELETROCARDIOGRAMA E COM O EGG 
ACOMPANHADO DA RESPECTIVA INTERPRETAÇÃO; 
(     )     O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO MÉDICA SOLICITADA NO ITEM 
ANTERIOR AO SERVIÇO MÉDICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO D´OESTE EM DATA A SER 
AGENDADA PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS. 

 

http://www.tce.ro.gov.br/

